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PROJETO PS RESOLUÇÃO
o  D ât

^  Regisírs-se, Autue se.
^ ̂ , c/T n«>o âY L O |19X^

ítbrica do'Prasidonl0l

Árt. 1^-0 art. 110 "caput" da Resolução 2/71, de 15 de slril

de 1971 (Regimento .Interno da Gamara Municipal de.Ca-

choeiro de Itapemirim) passa a ter a seguinte redação:

"Art. 110 - As S essões' Ordinárias serão semanais, real_i

zando-se às segunda-s-feiras , com início àn

14:00 (quatorze) horas."

Art. 25 _ Ésta Resolução entrará em vigor ,na data de sua puhlicf

ção, revogadas as disposições em contrário.

V Sala*^cí-!5S'>^s^,es , JÁAA/' ^ ̂ gs

í:n í-w-
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- J U S T I P I C A T I V A ■_

Considerando que todos os memhros deste Legislativo exercem
diversas outras .atividades particulares, sècas Sessões da ^amara forem,
re^^lizsdas nas segundas-feiras, ficará todo o rest.snte da semana li^
vre para o desempenho de outras tarefas. Vale ressaltar que, com a rea
lização das Sessões em dia intermediário da semana, a presença do Ve
ra dor à Casa poderá ser duvidosa, tendo em'vista atfopelos em servi
ços particulares, qu.e podem, ocorrer no transcurso da semana.

Na expectativa, de contar com. a compreensão de .tPdos os se
nhores Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Resolução,
o proponente está certo de que estará contribuindo para que as reu
niões desta 'câmara se realizem norm.almente, evitando-se, assim., a.
tão freqüente falta de 'cuiorun" , como se tem ohserv:.do ultimamente.

Sala das Sessões 3/
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Art. 19 -"0~~ãrt; 110 "caput" âa Resolução n9 2/71, de 15 de alsril

lê 1971 (Regimento Interno" da Gamara Municipal de Ca-

choeiro de Itapemirim) passa a ter a seguinte redação:

"Art. 110 - As Sessões Ordinárias serão semanais, realá.

zando-se às segundas-feiras, com início ân

14:00 (quatorze) horgs."

Art. 29 _ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala dás Sessões, ^ cSU.

-JUSTIPICATI7 A-

\  Considerando tue todos os membros deste Legislativo exercem

diversas outras atividades particulares, êècas Sessões da ''amara forem
/'/realizadas nas sêgundas-feiras, ficará todo o restante da semana li-

'Z' vre para o desempenho de outras tarefas» Vale ressaltar tue, com a rea

lização das Sessões em dia intermediário da semana, a presença do Ve-

/reador â Casa poderá ser duvidosa, tendo em vista atfopelos em servi-

/ ços particulares, tue podem ocorrer no transcurso da ,semana.

Na expectativa de contar com a compreensão de todos os se- /

nhores Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Resolução,

o proponente está certo de tue estará contribuindo para tue as reu

niões desta câmara se realizem normalmente, evitando-se, assim, a

^  tão fretuente falta de "tuorum", como se tem observado ultimamente.

Sala das Sessões, ^ ̂  ̂
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PROJETO DE RESOLUÇSO RS

Art. 18 - D~ãrt. 110 "caput" áa Resolução n® 2/71t âe 15 âe aDril
1971 (Regimento Interno âá Gamara Municipal de Oá-

choeiro de Itapemirim) passa a ter a seguinte redação:
■

"Art. 110 - As Sessões Ordinárias serão semanais||||^|Sli
zando-se ãs segundas-feiras, com início â»

.14:00 (quatorze) horas."

Art. 28 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário."

Sala das Sessões, . ^Aa^i O í ̂  ^

, ̂  J U S i I E I C A T 1 Y A - , ^

'Consíderaadõtue todos os membros deste Legislativo exercem

diversas outras atividades particulares, s'e7ias Sessões àa^^amara forem
realizadas nas sègundàa-feiras, ficará todo o restante da semana li—

vre para o desempenho de outras tarefas; Yale ressaltar tue, com a rea

lização dás. Sessões- em dia intermediário da semana;, a presénça; do Ve
reador â Casa poderá ser duvidosa, tendo em vista atfopelos em servi

ços particulares, ̂ ue podem ocorrer no transcurso da semana. .
Na expectativa de contar com a compreensão de todos os se-

nhores Verbadores para à aprovação do presente Projeto de Resolução>
,  0 proponente está certo de ;fl.ue estará contribuindo para fue as reu-^

niões desta Gamara se realizem normalmente, evitando-se, assim, là

-tão freii|uente falta de "ç.uo.rum", çomo se tem observado ultimamente.

/

Saia daá Sessões, %^\ (Asl
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